
Comissi-o de .11.4tiça, Legisação 
e Rz2dação 

Pr Cl<riira 

.401W 
411 ,‘ 

;7,11 
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Projeto de Decreto n. 11/2026 

CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO LEGISLATIVO 

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprova o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO:  

Art.  12. Fica concedido ao SR. PROFESSOR ARGEMIRO PROCÓPIO, o Título de 

"COMENDA DO MÉRITO LEGISLATIVO", pelos relevantes serviços prestados à educação, à 

produção acadêmica e à projeção do nome do Município de Varginha no cenário intelectual e 

científico.  

Art.  22. 0 Título de que trata o artigo anterior será assinado pelos Senhores 

Presidente da Câmara Municipal, Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores.  

Art.  32. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 11 de março de 2026. 

lyo 	va Çvlachado 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA/MG 
Praça Governador Benedito Valadares, n°11, Centro. 37002-020, Varginha — MG  
E-mail:  camara@varginha.mg.leg.br  1Site: varginha.mg.leg.br1 (35) 3219-4757 



CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
JUSTIFICATIVA 

Argemiro Procópio nasceu em 1949, na cidade de Varginha, no sul do estado de 

Minas Gerais, Brasil. É  PhD  pela Universidade Livre de Berlim e Professor Titular do 

Departamento de Relações Internacionais da Universidade de Brasília (UnB) desde 1995. 

Possui pós-graduação pelo Instituto de Estudos dos Países em Desenvolvimento 

da Universidade Católica de  Louvain,  na Bélgica, e licenciatura em Ciências Sociais pela 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). 

Em Belo Horizonte, trabalhou como jornalista no O Diário. Durante sua carreira 

jornalística e acadêmica, realizou diversas viagens internacionais, visitando países como Uruguai, 

Áustria, Chile, Argentina, Bolívia e Peru. Também esteve na Antártida e no Tibete. 

Durante o período da ditadura militar no Brasil, deixou o país em 1972. Ao longo 

de sua trajetória internacional, conheceu a então União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 

(URSS), a Iugoslávia, a República Popular da China e Cuba. Também viajou por Filipinas, Bulgária, 

Polônia, Turquia, Egito, Países Baixos, Suécia, Senegal e Togo. 

A convivência internacional ampliou sua visão de mundo e contribuiu para a 

construção de uma perspectiva plural sobre a política global e as relações entre os países. Para 

Argemiro Procópio, as Relações Internacionais vão além de um campo acadêmico de análise, 

constituindo também uma filosofia de vida baseada na compreensão e no respeito à diversidade 

cultural e política. 

Publicações pela Editora Alfa  Omega:  

No Olho da Águia: Unilateralismo e Relações Internacionais 

Brasil: Parcerias Estratégicas 

Brasil: Novos Desafios 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 11 de março de 2026. 
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ARGEMIRO PROCóPIO 

UM TEMPO 
EM PARTES 
Memorial de Argemiro Procópio Filho 

SENFAIDO HUSS 
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NO OLHO DA ÁGUIA 
UNILATERALISMO • Reketões leste-rosociorsamis 

ARGEMIRO PROCÓPIO 

O MUNDO 
EM TEMPO DE 

PANDEMIA 
Ensaio e Dialética sobre a 

Repercussão do Novo 
Coronavírus 
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